
CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Prorroga o prazo  estabelecido pela  Lei  nº
14.131, de 30 de março de 2021, para que o
acréscimo  de  5%  (cinco  por  cento)  ao
percentual  máximo  para  a  contratação  de
operações  de  crédito  com  desconto
automático  em  folha  de  pagamento  seja
concedido até 31 de dezembro de 2022.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Os arts. 1º, 2º e 6º, da Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, passam a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  Até 31 de dezembro de 2022, o percentual máximo de consignação nas
hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990,  bem  como  em  outras  leis  que  vierem  a  sucedê-las  no  tratamento  da
matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão
destinados exclusivamente para:

.................................................................................................................................

Art.  2º  Após  31  de  dezembro  de  2022,  na  hipótese  de  as  consignações
contratadas nos termos e no prazo previstos no art. 1º desta Lei ultrapassarem,
isoladamente ou combinadas com outras consignações anteriores,  o limite de
35% (trinta e cinco por cento) previsto no inciso VI do caput do art. 115 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, será observado o seguinte:

.................................................................................................................................

Art. 6º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) autorizado, até 31 de
dezembro  de  2022,  a  conceder  o  benefício  de  auxílio  por  incapacidade
temporária  de  que  trata  o  art.  59 da  Lei  nº  8.213,  de 24  de  julho  de  1991,
mediante  apresentação  pelo  requerente  de  atestado  médico  e  de  documentos
complementares que comprovem a doença informada no atestado como causa da
incapacidade.
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem o objetivo de prorrogar o prazo estabelecido pela Lei nº
14.131, de 30 de março de 2021, para que o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao
percentual máximo para a contratação de operações de crédito com desconto automático
em folha de pagamento seja concedido até 31 de dezembro de 2022.

A Lei 14.131, de 30 de março de 2021, aumentou em 5% (cinco por cento) a
margem consignável de empréstimos do INSS até o dia 31 de dezembro de 2021, como
forma de amenizar os efeitos econômicos e sociais decorrentes do estado de pandemia
da covid-19.

É sabido, no entanto, que, no corrente ano de 2021, os efeitos da pandemia se
intensificaram,  notadamente  pelo  aumento  do  número  de  casos  e  de  mortes,  que
motivou a ampliação das medidas restritivas de circulação, funcionamento de comércio,
prestação de serviços e, até mesmo, a decretação de  lockdowns em alguns estados e
municípios.

Esses efeitos sofridos no corrente ano de 2021, denominado de “segunda onda”
da pandemia no Brasil, deixaram diversos prejuízos de ordem social e, principalmente,
econômicos, principalmente em razão do aumento da inflação no país, com aumento no
preço de alimentos, combustíveis, aluguel, etc.

Assim,  é  imperiosa  a  manutenção do acréscimo de 5% (cinco por  cento)  ao
percentual máximo para a contratação de operação de crédito com desconto automático
em folha de pagamento, por mais 01 (um) ano, até o dia 31 de dezembro de 2022, para
que a população mais afetada pelos efeitos da pandemia possa se restabelecer neste
cenário tão prejudicial.

A  proposta  nos  foi  encaminhada  pelo  advogado  e  jurista  Dr.  Sandro  Lúcio
Gonçalves,  portador  da  OAB/MG  128.025,  milita  arduamente  na  defesa  dos
aposentados,  pensionistas  e  servidores,  representando  atualmente  mais  de  740  mil
pessoas.

Ante todo o exposto, solicitamos aos nobres deputados o apoio para a aprovação
deste necessário Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2021.

Deputado RICARDO SILVA
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